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EMENDA Nº 1

Dê-se ao caput do art. 1º  do projeto em epígrafe a seguinte redação
:

Art. 1º O Banco Central do Brasil deverá encaminhar à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal:...”.

Sala da Comissão ,  em                       de 2005.

Deputado Mussa Demes
Relator




